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 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

 

Referente ao processo de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS AUTOMOTORES NOVOS, ZERO 

QUILÔMETRO, ANO/MODELO MÍNIMO 2025/2026 OU SUPERIOR, DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE COMODORO-MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS PREVIAMENTE 

ESTABELECIDAS. 

 

A estimativa de preços da presente contratação foi elaborada em estrita observância ao art. 23 

da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que o valor estimado deve ser compatível com os preços 

praticados no mercado, devendo resultar de pesquisa de preços realizada com critérios objetivos, 

representativos, atuais e devidamente documentados. Para esse fim, a Administração promoveu 

levantamento de preços a partir de múltiplas fontes idôneas, contemplando cotações obtidas junto a 

fornecedores do ramo de veículos automotores e referências extraídas de sistemas oficiais de pesquisa 

de preços amplamente utilizados pela Administração Pública, como o Radar de Preços do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso e o Banco de Preços, os quais consolidam informações de 

contratações similares realizadas por diversos entes públicos. 

A análise conjunta dos valores coletados evidenciou variações naturais entre os preços 

praticados, decorrentes de fatores como diferenças comerciais, regionais, logísticas, modelos e versões 

dos veículos, circunstância inerente ao mercado automotivo. Considerando que a Lei nº 14.133/2021 

não impõe metodologia estatística específica para o tratamento dos preços levantados, coube à 

Administração adotar o critério que melhor representasse a realidade do mercado, de forma 

tecnicamente justificada e alinhada aos princípios do planejamento, da economicidade, da eficiência e 

da seleção da proposta mais vantajosa, previstos no art. 11 da referida lei. 

Nesse contexto, optou-se pela utilização da mediana como critério para definição dos valores 

unitários estimados, por se tratar de medida estatística que identifica o valor central do conjunto de 

dados formado tanto por preços de fornecedores quanto por referências oficiais, posicionando-se de 

forma equilibrada entre as diferentes faixas de valores observadas. A adoção da mediana reduz a 
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influência de valores extremos, evita distorções que poderiam resultar em superestimação ou 

subestimação do orçamento e confere maior fidedignidade à estimativa, assegurando que os valores de 

referência reflitam de maneira mais precisa o comportamento real do mercado. 

Com base nos valores unitários definidos e nos quantitativos estimados para cada item, o valor 

global estimado da contratação corresponde a R$ 6.397.000,00 ( Seis Milhões, trezentos e noventa e 

sete mil reais), montante compatível com os preços de mercado, proporcional às quantidades previstas 

e adequado ao planejamento orçamentário da Administração. Dessa forma, a estimativa de preços 

adotada mostra-se tecnicamente fundamentada, transparente e compatível com os objetivos da 

contratação, atendendo plenamente às exigências legais aplicáveis à fase preparatória e contribuindo 

para a condução de um certame competitivo, econômico e alinhado ao interesse público. 

 

 

 

Comodoro/MT, 23 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
Diego Garcia Galvão Costa 
Secretário de Planejamento e orçamento 
 
 
 

 

 
Eduardo Ferreira da Silva 
Coordenador de Obras e Projetos Públicos Geo-Obras 

Secretaria de planejamento e orçamento 
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ESTIMATIVA DE VALORES PESQUISADOS 
 

VEÍCULO  PICK-UP 4X4 

Radar - Mediana Nissan Toyota FORD Chevrolet Banco de preços - mediana 

 R$                          317.190,00   R$                          317.990,00   R$   318.000,00   R$   320.000,00   R$   340.000,00   R$                          389.901,00  

  

MEDIANA  R$                                                                  319.000,00  

      

VEÍCULO  PICK-UP 4X2    
FORD Banco de preços - mediana Radar - Mediana 

   
 R$                          300.000,00   R$                          302.500,00   R$   318.730,00  

   

     

MEDIANA  R$   302.500,00  
   

      

      

VEÍCULO UTILITÁRIO DE PASSAGEIROS (7 LUGARES)    

Banco de preços - mediana Radar - Mediana Chevrolet 
   

 R$                          155.495,75   R$                          156.000,00   R$   162.000,00  
   

     

MEDIANA  R$   156.000,00  
   

 

 

 

Comodoro-MT, 05 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 
Diego Garcia Galvão Costa 
Secretário de Planejamento e orçamento 
 
 
 

 

 
Eduardo Ferreira da Silva 
Coordenador de Obras e Projetos Públicos Geo-Obras 

Secretaria de planejamento e orçamento 
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